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CAMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

AUTÓGRAFO N® 159, DE 25 DE OUTUBRO DE 2022.
(Projeto de Lei 114/2022)

Declara a cidade de Hortolândia "Terra do Pão de

Queijo".
(Autor: Vereador Ciodoaldo Santos da Silva)

O Prefeito do Município de Hortolândia, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei;

Art. 1® Fica declarado no Calendário Oficial do Município de Hortolândia "Terra do
Pão de Queijo."

Art. 2® Anualmente, na segunda quinzena de agosto, será comemorada a festa do
Pão de Queijo de Hortolândia, em praça do município.

Art. 3® Fica revogada a Lei n® 2.081, de 04 de julho de 2008.

Art 4® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Munidípaf, 25 de outubro de 2022.
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